	                   
	
	



EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ______  
DIGNÍSSIMO RELATOR DO RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº ________
_____ TURMA
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma federativa, conforme Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, representado neste ato por seu Presidente, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório incluso e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5 – Lote 1 – Bloco M – Brasília/DF, CEP 70.070-939, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a análise do presente 

MEMORIAL
pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

DO INTERESSE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRERROGATIVA. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, I, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB
Excelentíssimo Ministro Relator, informamos o recebimento de manifestação encaminhada pelo advogado __________, inscrito na OAB/_______, na qual relata situação de violação de sua prerrogativa profissional, requerendo providências desta Entidade.

Com efeito, sabe-se que a Ordem dos Advogados do Brasil possui dever institucional na defesa da Constituição, dos direitos humanos e da justiça social. Aliás, trata-se de uma competência legal (Art. 44, I da Lei nº 8.906/94 – Estatuto da OAB) pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.
Estabelecem os arts. 44 e 54, II da Lei nº 8.906/94:
Art. 44 – A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público dotado de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:

I – Defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.

II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

(...)

Art. 54.  Compete ao Conselho Federal:

(...)

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados.

Trata-se do Recurso em Habeas Corpus n. _____, interposto pelo advogado __________, em causa própria, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da __ª Região, o qual denegou remédio constitucional impetrado, cuja finalidade era o trancamento da ação penal ajuizada contra o advogado pela prática de calúnia.
Entre outros argumentos, o Recorrente afirma ser atípica a sua conduta, pois agiu no exercício de seu mister com a intenção de defender o cliente, o que descaracteriza o elemento subjetivo inerente aos crimes contra a honra.

Como se pode observar dos documentos que acompanham o recurso, o advogado Recorrente foi denunciado como incurso no art. 138 c/c art. 141, II, ambos do Código Penal, por ter, em tese, imputado falsamente a Procuradores da República, em suas funções, fato definido como prevaricação.

Referidas imputações decorreram das alegações do advogado em petição de habeas corpus, na defesa de seu cliente, no sentido de que os membros do Ministério Público Federal “promoveram o arquivamento de representações efetuadas por ele, inclusive sem intimá-lo, tendo comunicado seu cliente acerca do arquivamento de tais representações, de maneira irregular, por meio de serviço de protocolo da Polícia Federal, demonstrando nítido interesse pessoal nos fatos”. (fl. 177)

Entretanto, ao contrário do que aponta a denúncia, não restou caracterizado o cometimento do crime de calúnia pelo advogado Recorrente. Ausente, no caso, o necessário elemento subjetivo do tipo previsto no art. 138 do Código Penal, qual seja, o dolo específico, a vontade de caluniar, inerente à ação de ofender. 

Na hipótese dos autos, as representações tiveram como lastro probatório tão somente as afirmações elencadas pelo advogado na petição de habeas corpus em defesa de seu cliente. A constatação da existência de justa causa é possível de ser feita pela leitura das peças processuais, o que torna possível a análise do tema no âmbito do presente recurso, sem necessidade de adentrar em matéria fático-probatória.

  O advogado Recorrente, apesar de ter utilizado terminologia forte no remédio constitucional apresentado, não teve a intenção de ofender a honra dos querelantes. O animus narrandi e o animus defendendi motivaram a manifestação do advogado. Seu objetivo era relatar, no contexto da defesa elaborada em favor de seu cliente, aquilo que constatou, sem a visível vontade de imputar a prática de crime.
Nesse sentido:
HABEAS CORPUS. PENAL. CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO.  CRIMES QUE TERIAM SIDO PRATICADOS POR ADVOGADO NA ELABORAÇÃO DAS RAZÕES DE APELAÇÃO. JUIZ DE DIREITO. SUPOSTA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. QUEIXA-CRIME LASTREADA APENAS NA PEÇA PROCESSUAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. FALTA DE JUSTA CAUSA CONFIGURADA. ATIPICIDADE DAS CONDUTAS DESCRITAS NA PEÇA ACUSATÓRIA. IMUNIDADE PROFISSIONAL (INJÚRIA E DIFAMAÇÃO). ART. 7º, § 2º, LEI N.8.906/1994.

1. Se a queixa-crime teve por lastro probatório tão somente as razões do recurso de apelação apresentadas pelo querelado, a aferição da existência de justa causa é possível na via do habeas corpus, pois não há necessidade de avaliação de outros elementos probatórios.

2. Hipótese concreta em que os crimes teriam sido praticados pelo paciente, que é procurador municipal, ao recorrer de sentença proferida pelo juiz - ora querelante -, que, em substituição em outro Juízo, acolheu os embargos declaratórios e atribuiu-lhes efeitos infringentes para conceder a segurança, modificando o decisum da juíza titular, que a havia denegado em mandado de segurança no qual figurava como impetrante a esposa de funcionário do gabinete do magistrado-querelante.

3. Nos crimes contra a honra, é imprescindível a demonstração da intenção de ofender ou, no caso da calúnia, de se imputar a prática de crime.

4. A informação de que a impetrante do mandado de segurança era esposa de servidor do gabinete do juiz-querelante foi trazida pelo paciente no contexto da defesa elaborada em favor de seu cliente e de modo objetivo, não se extraindo dela a imputação de prática de crime pelo magistrado.

5. A configuração do delito de calúnia exige a imputação expressa de prática de crime, cuja falsidade é de conhecimento daquele que faz a assertiva.

6. Atipicidade e falta de justa causa no tocante à calúnia configuradas.

7. É entendimento pacífico que o advogado, na sua atuação, não comete os crimes de injúria e difamação, por força da imunidade que lhe é conferida pelo art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).

8. Situação, ainda, em que, embora o advogado tenha se utilizado de forte retórica em sua petição, dela não se extrai nenhuma intenção dolosa de macular a honra objetiva ou subjetiva do querelante, sendo as críticas restritas à decisão impugnada e à sua atuação no processo.

9. Caso concreto em que a conduta do magistrado-querelante causou estranheza inclusive à juíza titular da Vara, que, ao receber o recurso de apelação em cujas razões teriam sido praticados os delitos, criticou explicitamente o procedimento adotado.

10. Ordem concedida para, reconhecendo-se a atipicidade das condutas e a ausência de justa causa, determinar o trancamento e a extinção da ação penal.

(HC 213583/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 06/08/2012 (grifo nosso).
HABEAS CORPUS. CALÚNIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. ATIPICIDADE DA CONDUTA RECONHECIDA. IMPUTAÇÃO DE CONDUTA QUE NÃO CONFIGURA CRIME. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. O trancamento da ação penal pela via do habeas corpus só se justifica quando verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria e prova da materialidade.

2. A atipicidade da conduta exsurge da própria leitura da denúncia, porquanto o fato atribuído ao réu pela vítima não configura nenhum tipo penal, tampouco o delito de fraude processual (art. 347 do CP).

3. Ausente elemento constitutivo do tipo, consistente na imputação de fato definido como crime à vítima, presente a falta de justa causa para o prosseguimento da ação penal.

4. Ordem concedida para determinar o trancamento da Ação Penal n.º 696693-8/2005 em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Valença/BA. (HC n. 77.184/BA, Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 23/6/2008 -grifo nosso)

O animus caluniandi é indispensável, pois sem a vontade de atingir a honra do ofendido, não há como tipificar o crime. Portanto, na presente hipótese, não houve fato típico e justa causa quanto ao delito de calúnia imputado ao advogado _______.
Embora o delito de calúnia não esteja abarcado pela imunidade conferida ao advogado no art. 7º, §2º, da Lei n. 8.906/94, referida imunidade se impõe mesmo nos casos em que a ofensa é praticada contra autoridade, desde que presente o animus defendendi.
O artigo 133 da Constituição Federal, que consagrou a inviolabilidade profissional do advogado, traz uma imunidade mais abrangente, que torna necessária a avaliação quanto à intenção dolosa de macular a honra objetiva ou subjetiva dos querelantes (autoridades), sendo as críticas, no caso concreto, restritas às decisões impugnadas e atuações no processo.
Sobre a inviolabilidade do advogado por suas manifestações no exercício da profissão, cumpre transcrever trecho do voto do Ministro Celso de Mello no Habeas Corpus n. 98.237, 2ª Turma do STF:

“(...)

Vale rememorar, neste ponto, por inteiramente aplicável ao caso ora em exame, expressivo fragmento de conhecida decisão, da lavra do saudoso Desembargador RAPHAEL MAGALHÃES, do E. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que bem destacou “a ratio” subjacente à imunidade profissional concedida aos Advogados em geral (RF 51/628):

“O advogado precisa da mais ampla liberdade de expressão para bem desempenhar o seu mandato. Os excessos de linguagem que porventura comete, na paixão do debate, lhe devem ser relevados. São, muitas vezes, recursos de defesa que a dificuldade da causa justifica ou, pelo menos, atenua. Mesmo no arrazoado escrito, onde tais demasias mais facilmente se pode evitar, a lei as não reputa passíveis de pena criminal (...).” (grifei)

Não constitui demasia assinalar que as prerrogativas profissionais dos Advogados representam emanações da própria Constituição da República, pois, embora explicitadas no Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94), foram concebidas com o elevado propósito de viabilizar a defesa da integridade dos direitos fundamentais das pessoas em geral, tais como formulados e proclamados em nosso ordenamento constitucional. Compõem, por isso, considerada a finalidade que lhes dá sentido e razão de ser, o próprio estatuto constitucional das liberdades públicas.
(...)” (grifo no original).

Conforme já mencionado, em que pese o delito de calúnia não estar elencado no art. 7º, §2º da Lei n. 8.906/94, que dispõe sobre a imunidade do profissional da advocacia, há de se considerar que, no caso dos autos, as afirmações do advogado Recorrente __________ ocorreram na defesa técnica, na prática legítima de ato, cuja finalidade era neutralizar desrespeito aos direitos de seu cliente.

Portanto, cabe a este Conselho Federal da OAB garantir a prerrogativa do advogado consistente na sua atuação livre, com independência e sem indevidas restrições que criem obstáculos à concretização da sua função social.
In casu, não é possível vislumbrar, sequer em tese, a intenção do advogado de ofender as autoridades, ou seja, qualquer conduta que transbordasse o animus defendendi, inerente à atividade do advogado.

Sendo assim, não houve fato típico e, tampouco, justa causa para a imputação do delito de calúnia imputado contra o advogado Recorrente.

Comparece, portanto, este Conselho Federal da OAB para requerer, atendendo ao pedido formulado pelo advogado Recorrente _________, o provimento do Recurso em Habeas Corpus n. _____ para, reconhecendo a atipicidade das condutas e a ausência de justa causa, determinar o trancamento e a extinção da Ação Penal n. _________. Ressalta-se que o prosseguimento da ação penal configura violação das prerrogativas do profissional da advocacia, mormente em razão da sua liberdade de expressão para desempenhar o seu mandato.

Pede o célere julgamento do recurso, tendo em vista a iminente perda do objeto, ante a fase atual da instrução processual.

Pelo exposto, este Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ante a sua representatividade, submete estas breves considerações ao criterioso exame deste Colendo Superior Tribunal de Justiça, corroborando os pedidos do advogado Recorrente. 

Requer, por fim, o recebimento da presente manifestação na qualidade de MEMORIAL.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasília, ___ de _________ de _____.

